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PORTARIA Nº. 028/2017 

 
DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
R E S O L V E: 
 

 

 

ACRESCENTA ponto facultativo ao calendário oficial de feriados para os 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e fundacional do Poder Executivo: 

 

 

 

Art. 1º- Fica estabelecido que o dia 16 de JUNHO de 2017 será considerado de ponto facultativo, sem 
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais. 
  
Art. 2º - Os Servidores que trabalharem no período de recesso administrativo serão amparados pela 
legislação vigente, sem prejuízo aos mesmos, com uma escala futura de folga, estipulada pela Divisão de 
Recursos Humanos em comum acordo com as respectivas secretarias e servidores. 
 
Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos treze dias do mês 
de junho de 2017. 

 
 
 

DARLENE DO PRADO MOREIRA 

Prefeita 


		2017-06-13T17:50:54-0300
	RANCHO ALEGRE - Paraná 
Assinado em 13/06/2017 17:50:54
	PUBLICACAO DO ORGAO OFICIAL




